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Assunto: Moção de Parabenizaçao--a.,-Z;Jtç-1M 

de Oliveira, pelo reconhecimento aos relevantes serviços 

prestados na Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

Bertioga, 26 de março de 2019. 

Excelentíssimo Presidente, Nobres vereadores, 

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais, 

ouvido o Colendo Plenário, vem fazer a seguinte Moção de 

Parabenização: 

Esta moção homenageia um profissional responsável pela 

manutenção da segurança e da ordem pública no nosso estado. 

Nascido em Guarujá/SP, Formado em Direito pela 

Faculdade Católica de Direito de Santos, em 1991, Pós GraduadQ 

em Legislação de Trânsito, em 1999, pela mesma faculdade, o 

homenageado Dr. Wanderley Mange de Oliveira é Delegado de 

Polícia Civil do Estado de São Paulo, de la. Classe. 

Residente de Cubatão/SP, ingressou por meio de 

aprovação em concurso público para Delegado de Polícia, em 1992, 

sendo designado para assumir a função de delegado titular de 

Queluz/SP, no Vale do Paraíba. 
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Em Dezembro de 1992, é transferido para Cubatão/SP 

onde foi delegado plantonista, diretor da Cadeia Pública de 

Cubatão/SP, delegado de Trânsito, e delegado titular do 10, 20 e 3a 

Distritos. 

Em 2001 assume como delegado adjunto do município de 

Guarujá/SP e, em 2005, é nomeado deleg?,do de polícia adjunto de 

Praia Grande/SP. 

Em 2006, assume o 30 DP de Santos e, em 2008, é 

nomeado delegado assistente da Delegacia de Trânsito de 

Santos/SP. 

Posteriormente retorna a Cubatão/SP onde assume a 

titularidade do 10 e do 30 DP daquele município. 

Tem uma passagem, entre 2016 e 2018, na comarca de 

Praia Grande/SP, como titular do 20. e do 30 DP para, logo após, 

em julho de 2018, assumir como Delegado de Polícia titular de 

Bertioga/SP. 

Foi professor universitário da Faculdade Uniban, de São 

Paulo/SP, e Faculdade Santa Cecília, de Santos/SP, na área de 

Legislação de Trânsito. 

O Dr. Wanderley é membro fundador do Programa 

"Homem Sim, Consciente Também" da Delegacia de Defesa da 

Mulher de Cubatão/SP, onde palestro a Lei Maria da Penha a 

homens envolvidos em violência doméstica. É um programa de 

conscientização a homens que, voluntariamente, desejam mudar o 

rumo de suas vidas. 

Também, é Pastor Evangélico da Assembléia de Deus, do 

Ministério de Santos/SP. 
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Dr. Wanderley Mange de Oliveira, receba esta 

homenagem em reconhecimento pelos relevantes serviços 

prestados na Segurança Pública do Estado de São Paulo, em 

especial ao combate à violência doméstica contra a mulheres. 

Assim sendo, Exmo. Presidente e Nobres Pares, esta é a 

Moção de Parabenização ao Dr. Wanderley Mange de Oliveira 

que vai devidamente subscrita, observados os princípios 

regimentais desta Casa. 

UNS HENRIQUE CAPEWNI 
Preslderlte da CAmara 

EDUARDO PEREIRA DE ABREU 
Vice Presidente 
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NEY V14Z PINTO LYRA 
Vereador 


